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Orçamento e Finanças sobre o Projeto de Lei nº 465, de 2019, de autoria do Deputado 

Cláudio Abrantes, que “institui no âmbito do Distrito Federal o Programa Tem Saída, 

destinado ao apoio às mulheres em situação de violência doméstica familiar”.  

O parecer é pela admissibilidade. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Em discussão o parecer da 

Comissão de Economia, Orçamento e Finanças. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 23 Deputados. 

Solicito ao Presidente da Comissão de Constituição e Justiça, Deputado 

Reginaldo Sardinha, que designe relator para a matéria ou avoque a relatoria. 

DEPUTADO REGINALDO SARDINHA – Sr. Presidente, designo o Deputado 

Martins Machado. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Solicito ao Relator, Deputado 

Martins Machado, que emita o parecer da Comissão de Constituição e Justiça sobre a 

matéria. 

DEPUTADO MARTINS MACHADO (REPUBLICANOS. Para emitir parecer. Sem 

revisão do orador.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da Comissão de 

Constituição e Justiça ao Projeto de Lei nº 465, de 2019, de autoria do Deputado 
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Cláudio Abrantes, que “institui no âmbito do Distrito Federal o Programa Tem Saída, 

destinado ao apoio às mulheres em situação de violência doméstica familiar”.  

Sr. Presidente, tendo em vista que a proposta está de acordo com a Lei 

Orgânica, o parecer da Comissão de Constituição e Justiça é pela admissibilidade do 

Projeto de Lei nº 465, de 2019. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Em discussão o parecer. 

(Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 23 Deputados. 

Em discussão o Projeto de Lei nº 465, de 2019, em primeiro turno. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o projeto permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O projeto está aprovado, em primeiro turno, com a presença de 23 Deputados. 
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